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PORTARIA CÂMARA
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PORTARIA Nº 012, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Conceder férias regulamentares e convertendo 
20 dias em abono pecuniário do servidor público 
municipal que menciona e da outra providencias”

O Presidente da Câmara Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor José da Silva 
Machado, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao Servidor Público Municipal Fábio Rogério Pinhel, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Técnico Legislativo, Nível III, classe K, referente ao período aquisitivo de 25/10/2023 a 25/10/2024, 
com retorno previsto para o dia 13/12/2024.

Art. II Autoriza o Órgão competente da Câmara Municipal a converter 20 (vinte) dias de férias referente ao período de 25/10/2023 a 
25/10/2024 do servidor público municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Câmara 
Municipal, revogadas as disposições em contrarias.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, 12 de dezembro de 2024.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 011, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Concede Férias regulamentares e convertendo 
25 dias em abono pecuniário de Servidor Público 

Municipal que menciona e da outras providencias”

O Presidente da Câmara Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor José da Silva 
Machado, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede Férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao Servidor Público Municipal Ednaldo Quintiliano de Oliveira, ocupante 
do cargo de provimento Efetivo de Agente Legislativo, e Designado para ocupar o Cargo em Comissão de Coordenador de Controle 
Interno, referente ao período aquisitivo de 25/10/2023 a 25/10/2024, com retorno previsto para o dia 13/12/2024.

Art. II Autoriza o Órgão competente da Câmara Municipal a converter 25 (vinte e cinco) dias de Férias referente ao período de 
25/10/2023 a 25/10/2024 do Servidor Público Municipal, em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Câmara 
Municipal, revogada as disposições em contrarias.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, 12 de Novembro de 2024.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal
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